
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os registros públicos e dá
outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

TÍTULO II
DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DO NASCIMENTO

............................................................................................................................................................

Art. 53. No caso de ter a criança nascido morta ou no de ter morrido na ocasião do
parto, será, não obstante, feito o assento com os elementos que couberem e com remissão ao do
óbito.

§ 1º No caso de ter a criança nascido morta, será o registro feito no livro "C
Auxiliar", com os elementos que couberem.

§ 2º No caso de a criança morrer na ocasião do parto, tendo, entretanto, respirado,
serão feitos os dois assentos, o de nascimento e o de óbito, com os elementos cabíveis e com
remissões recíprocas.

Art. 54. O assento do nascimento deverá conter:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DO ÓBITO

Art. 77. Nenhum sepultamento será feito sem certidão do oficial de registro do lugar
do falecimento, extraída após a lavratura do assento de óbito, em vista do atestado de médico, se
houver no lugar, ou em caso contrário, de duas pessoas qualificadas que tiverem presenciado ou
verificado a morte.

§ 1º Antes de proceder ao assento de óbito de criança de menos de 1 (um) ano, o
oficial verificará se houve registro de nascimento, que, em caso de falta, será previamente feito.

§ 2º A cremação de cadáver somente será feita daquele que houver manifestado a
vontade de ser incinerado ou no interesse da saúde pública e se o atestado de óbito houver sido
firmado por 2 (dois) médicos ou por 1 (um) médico legista e, no caso de morte violenta, depois
de autorizada pela autoridade judiciária.
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Art. 78. Na impossibilidade de ser feito o registro dentro de 24 (vinte e quatro) horas
do falecimento, pela distância ou qualquer outro motivo relevante, o assento será lavrado depois,
com a maior urgência, e dentro dos prazos fixados no art. 50.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


